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TOMADA DE PREÇOS N° SE-TP001/19

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL PARA 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA AO SISTEMA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, NA ÁREA DE PLANEJAMENTO, 
MONITORAMENTO E CONTROLE FINANCEIRO DA 
EDUCAÇÃO MUNICIPAL DE INDEPENDENCIA - CE.

A Prefeitura Municipal de Independência, através da Comissão Permanente de 
Licitação, devidamente nomeada pela Portaria n° 028/2019, de 01 de fevereiro de 
2017, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local 
abaixo previsto, abrirá licitação na modalidade Tomada de Preços, do tipo roenor 
preço global, para atendimento do objeto desta licitação, de acordo com as condiçoes 
estabelecidas nesta Tomada de Preços, observadas as disposições contidas na ei 
Federal n° 8.666/93 de 21.06.93, e suas alterações posteriores.

HORA, DATA E LOCAL:

Os “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” e “PROPOSTAS DE PREÇOS” serão 
recebidos em sessão pública marcada para:

ÀS 09:00 HORAS,
DO DIA 07 DE MARÇO DE 2019,
No endereço: Sala de licitações, localizada na Rua do Cruzeiro, 244, Centro, 
Independência, Estado do Ceará.

Constituem parte integrante desta Tomada de Preços, independente de transcrição, os 
seguintes anexos:

ANEXO I - PROJETO BÁSICO
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS.
ANEXO III - MINUTA DO TERMO CONTRATUAL.
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO (Artigo. 27, inciso V, da Lei Federal n° 

8.666/93 e inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal).

1.0- DO OBJETO

1.1-A presente licitação tem como objeto a Prestação dos Serviços de Assessoria e 
Consultoria ao Sistema Municipal de Educação, na área de planejamento, 
monitoramento e controle financeiro da Educação Municipal de Independência - Ce.
1.2-0 valor global estimado da presente licitação é de R$ 77.200,00 (setenta e sete mil 
e duzentos reais).

2.0- DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1- RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1.1- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de 
suspensão, que lhes tenham sido aplicadas neste município, por força da Lei n. 
8.666/93 e suas alterações posteriores;

2.1.2- Não poderá participar empresa com falência decretada;
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2.1.3- É vedada a participação em consórcio e a subcontratação parcial ou total para a 
execução do objeto desta licitação;

2.2- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.2.1- Poderá participar do presente certame licitatório pessoa jurídica, devidamente 
cadastrada na Prefeitura Municipal de Independência, ou não cadastrada, que atender 
a todas as condições exigidas para cadastramento até o 3o (terceiro) dia util anterior a 
data para abertura do certame, observada a necessária qualificação.

2 2.2- Os Documentos de habilitação e as Propostas de Preços poderão ser 
apresentados por preposto do(a) licitante com poderes de representaçao legal, através 
de procuração pública ou particular com firma reconhecida. A nao apresentaçao nao 
implicará em inabilitação, no entanto, o representante não podera pronunciar-se em 
nome do(a) licitante, salvo se estiver sendo representada por um de seus dirigentes, 
que comprovem tal condição através de documento legal.

2.2.3- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de habilitação e as 
Propostas de Preços de mais de um(uma) licitante, porém, nenhuma pessoa, ainda 
que munida de procuração, poderá representar mais de uma licitante junto à Comissão 
de Licitação, sob pena de exclusão sumária dos(as) licitantes representados(as).

2.2.4- No caso do(a) licitante ser representado(a) por procurador(a), deverá ser 
apresentada procuração por instrumento público ou particular, esta última com firma 
do OUTORGANTE, reconhecida em cartório. Em qualquer dos casos aqui citados, o 
documento só será aceito se apresentado em original ou por cópia autenticada em 
cartório;

2 2.5- Para fazer jus aos benefícios previstos na Lei n° 123/2006, a licitante terá que 
apresentar a declaração de que se enquadra na condição de ME (Micro-Empresa) ou 
EPP (Empresa de Pequeno Porte), emitida em papel timbrado da empresa pelo(s) 
sócio(s) que detenha(m) os poderes de administração da sociedade;

2.2.6- A não apresentação do documento previsto no item 2.2.5 acima não impedirá a 
participação na licitação, porém, o(a) participante não terá direito à fruição dos 
benefícios previstos nos arts. 42 a 45 da Lei Complementar n° 123/2006 e 147/2014.

3.0- DOS ENVELOPES

3 1 - a  HABILITAÇÃO necessária à Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser 
apresentadas simultaneamente à Comissão de Licitação, em envelopes distintos, 
opacos e fechados, no dia, hora e local indicado no preâmbulo deste Edital, conforme
abaixo:
À PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDENCIA 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)
ENVELOPE N° 01 -  HABILITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° SE-TP001/19

Ã PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)
ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 
TOMADA DE PREÇOS N° SE-TP001/19
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3.2- É obrigatória a assinatura de quem de direito do(a) PROPONENT
PROPOSTA DE PREÇOS.

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO -  ENVELOPE “ A” . g
o

4.1- Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte fo rm a \

a) Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de 
cópia autenticada em Cartório, exceto para a garantia, quando houver, cujo 
documento comprobatório deverá ser exibido exclusivamente em original,

b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na 
hipótese do documento não conter expressamente o prazo de validade, devera ser 
acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha 
sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o 
documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de 
sua emissão;

4.2- OS DOCUMENTOS PARA PESSOA JURÍDICA CONSISTIRÃO DE:

4.2.1- Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido por esta Prefeitura Municipal, 
dentro do prazo de validade, guardada a conformidade com o objeto da licitação ou 
documento comprobatório emitido pela Comissão de Licitação deste Município, 
comprovando que a licitante atende todas as condições exigidas para cadastramento, 
observado o prazo e forma do artigo 22, parágrafo § 2o da Lei Federal n° 8.666/93.

4.2.2-HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a)Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta.

4.2.2.2-A Constituição da empresa, deverá ser comprovada de nas formas a seguir:
a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores,
c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício;
d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

4.2.2.3-Prova de inscrição na:
a) Fazenda Federal (CNPJ);
b) Fazenda Municipal (Cartão de Inscrição do ISS).

4.2.3-REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
4.2.3.1-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede do licitante.

a)A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita 
através da Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e a D'vida 
Ativa da União, emitida nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 1.751, de 
02.10.2014.
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b)A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita ------
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa 
Estadual;

c)A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa 
Municipal da sede do licitante.

4.2.3.2-Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e;

4.2.3.3-Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, por 
imposição legal da Lei n° 12.440/11.

4.2.3.4-Declaração expressa de que atende ao disposto no art. 7°, inciso XXXIII da 
Constituição Federal, conforme modelo constante do Anexo V deste edital.

4.2.4-QUALIFICAÇÂO TÉCNICA:
4.2.4.1- Pelo menos 01 (um) atestado de capacidade técnica emitido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, que comprove que a licitante tenha prestado ou 
esteja prestando serviços de natureza e espécie condizentes com o objeto desta
licitação.

4.2.5-QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
4.2.5.1-Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, com termo de abertura e encerramento, 
devidamente registrado na Junta Comercial de origem que comprovem a boa situaçao 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais 
de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinados por 
contabilista registrado no CRC.

4 2 5 2- Comprovação da boa situação financeira será baseada na obtenção de índice 
de Liquidez Geral (LG) maior que um (>1), resultantes da aplicação da seguinte
fórmula:

ONDE: AC : ATIVO CIRCULANTE
, _ _  AC+RLP

”  pc+ELP PC : PASSIVO CIRCULANTE

ELP : EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

RLP : REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

4 2 5 3-Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica. Já as empresas que estão em Recuperação Judicial, deverão apresentar
documento comprobatório.
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5.0- DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE “ B” N C g f iS É *
5.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas- 
em uma via datilografada/digitada ou impressa por qualquer processo mecânico, 
eletrônico ou manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope 
opaco e lacrado.

5.2- AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER:
5.2.1- A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante.

5.2.2- Assinatura do Representante Legal;

5.2.3- Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados da data da apresentação das mesmas;

5.2.4- Valor mensal e total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos e por 
extenso, já consideradas, no mesmo, todas as despesas incidentes direta ou 
indiretamente no objeto deste Edital;

5.2.5- Correrão por conta do(a) proponente vencedor(a) todos os custos que 
porventura deixar de explicitar em sua proposta;

5.2.6- Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos 
por extenso e, no caso de incompatibilidade entre os valores mensal e total, 
prevalecerá o valor mensal.

6.0- DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO

6.1- A presente licitação na modalidade Tomada de Preços será processada e julgada 
de acordo com o procedimento estabelecido no art. 43 da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores;

6.2- Após a entrega dos envelopes pelos(as) licitantes, não serão aceitos quaisquer 
adendos, acréscimos ou supressões ou esclarecimentos sobre o conteúdo dos 
mesmos;

6.3- Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão 
de Licitação deste Município, constarão obrigatoriamente da respectiva Ata;

6.4- É facultado à  Comissão de Licitação ou à autoridade superior, em qualquer fase 
da licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução 
do processo, vedada a inclusão de documentos ou informações que deveriam constar 
originariamente da proposta;

6.5- Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, 
que será assinada pela Comissão de Licitação e pelos(as) licitantes presentes, 
conforme dispõe o § 1e do art. 43, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores,

6.6- O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a 
proposta de preço será realizado no dia, hora e local previstos nesta Tomada de 
Preços;

6.7- Recebidos os envelopes "A” DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e B 
PROPOSTA DE PREÇO, proceder-se-á com a abertura e com a análise dos 
envelopes referentes à HABILITAÇÃO;
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6.8- Em seguida será dado vistas dos documentos aos(às) licitantes para W ^“ RUB^ c /  
rubriquem e procedam, se quiserem, ao exame e se utilizem das faculdades outras ^ ------
previstas em Lei;

6.9- A Comissão de Licitação poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar, na mesma 
sessão, o resultado da habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando 
cientificados os interessados;

6.10- Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão de Licitação, após obedecer 
ao disposto no art. 109, inciso I, alínea a, da Lei de Licitações, fará a devolução aos 
inabilitados, dos seus envelopes “propostas”, devidamente lacrados,

6.11- Abertura das propostas dos(as) licitantes habilitados(as) que serão examinadas 
pela Comissão e pelos(as) licitantes presentes;

6.12- Divulgação do resultado do julgamento das propostas e observância ao prazo 
recursal previsto no art. 109, inciso I, alínea b, da Lei n° 8.666/93,

6.13- Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação.

7.0- DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

A -  AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO -  ENVELOPE “ A”

7.1- Compete exclusivamente à Comissão de Licitação avaliar o mérito dos 
documentos e informações prestadas, bem como julgar a capacidade técnica de cada 
licitante e a exequibilidade das propostas apresentadas.

7.2- A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação 
apresentados, observada as exigências contidas nesta Tomada de Preços.

B -  AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS -  ENVELOPE “ B”

7.3-A presente licitação será julgada pelo critério do menor preço, conforme inciso I, §
1o do art. 45 da Lei das Licitações.

7.4-Serão desclassificadas as propostas:

7.4.1-Que não atenderem as especificações deste Edital de Tomada de Preços;

7 4 2-Que apresentarem preços irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos ou 
inexeqüíveis (na forma do Art. 48 da Lei de Licitações), ou superiores ao valor 
estimado para esta licitação, constante do item 1.2 deste edital,

7.4.3-Que apresentarem condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito 
com as exigências deste Edital;

7.4.4-Na proposta prevalecerá, em caso de discordância entre os valores numéricos e 
por extenso, estes últimos. _
7.4.5-Não será considerada qualquer oferta de vantagem nao prevista nesta Tomada 
de Preços, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes,
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7 4 6-Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto 
eventualmente, configurado nas Propostas de Preços das proponentes, serao \  
devidamente corrigidos, não se constituindo, de forma alguma, como motivo p 
desclassificação da proposta.

7.4.7-No caso de empate entre duas ou mais propostas, como critério de desempate a 
classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, vedado outro processo.

7.4.8-Será declarada vencedora a proposta de MENOR PREÇO GLOBAL

7.4.9-De conformidade com o parecer da CPL, não constituirá causa de inabilitação 
nem de desclassificação da proponente a irregularidade formal que nao afete o 
conteúdo ou a idoneidade da proposta e/ou documentação;

8.0- DA ADJUDICAÇÃO

8.1- A adjudicação da presente licitação ao(à) licitante vencedor(a) será efetivada 
mediante termo circunstanciado, obedecida à ordem classificatória, depois de 
ultrapassado o prazo recursal.

9.0- DO CONTRATO

9.1- Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa á presente 
Tomada de Preços, que deverá ser assinada pelas partes no prazo de até 05(cinco) 
dias úteis, a partir da data da convocação encaminhada ao(à) licitante vencedor(a) do
certame;

9 2- A recusa injustificada do(a) adjudicatário(a) em assinar o “Termo de Contrato” no 
prazo estabelecido no subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da 
obrigação, ficando sujeito às penalidades previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores;

9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da proposta 
vencedora, seus anexos, bem como os demais elementos concernentes à licitaçao, 
que serviram de base ao processo licitatório;

9 4- É facultado à Administração, quando o(a) convocado(a) não assinar o “Termo de 
Contrato” no prazo e condições estabelecidas, convocar os(as) licitantes 
remanescentes, obedecendo a ordem de classificação estabelecida pela Comissão de 
Licitação, para fazê-lo em igual prazo e nas m e s m a s  condições propostas pelo 
primeiro colocado, ou revogar a licitação consoante prevê a Lei n 8.666/93 e suas 
alterações posteriores.

10.0- DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATANTE

10 1- A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(A) todas as 
condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo 
Contratual, consoante estabelece a Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores;

10.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

10 3- Comunicar ao(à) CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com 
a execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigirem providencias
corretivas;

PAÇO MUNICIPAL DEPUTADO ALCEU VIEIRA COUTINHO
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10.4- Providenciar os pagamentos ao(à) CONTRATADO(A) à vista das Notas Fiscai 
/Faturas devidamente atestadas pelo Setor Competente.

11.0- DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A)

111- Executar o objeto do Contrato, de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos nesta Tomada de Preços, no Termo Contratual e na proposta vencedora
do certame;

11.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
Lei de Licitações;

11.3- Manter um funcionário pertencente ao seu quadro permanente, no mínimo 03 
(três) dias por semana, com jornada de trabalho não inferior a 8 (oito) horas diarias. 
Os dias e horários aqui mencionados serão definidos a exclusivo critério da 
CONTRATANTE;

11.4- Todas as despesas envolvidas na execução dos serviços, sobretudo, com 
transporte, hospedagem e alimentação, correrão inteira e exclusivamente por conta 
do(a) CONTRATADO(A);

11.5- Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de 
impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa 
prestação dos serviços;

11.6- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, 
prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pelo(a) CONTRATANTE,

11.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, 
sendo que ao(à) CONTRATADO(a) não deverá, mesmo após o término do Contrato, 
sem consentimento prévio por escrito do(a) CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer 
documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins 
de execução do Contrato;

11.8- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades 
apontadas pelo(a) CONTRATANTE;

11.9- Arcar com eventuais prejuízos causados ao(à) CONTRATANTE e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou 
prepostos envolvidos na execução do objeto contratual, inclusive, respondendo
pecuniariamente;

11.10- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, 
incidam sobre a prestação dos serviços contratados, inclusive, as contribuiçoes 
previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes 
de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Secretaria de Educaçao 
por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência 
do(a) CONTRATADO(A), com referência às suas obrigações, não se transfere a 
Secretaria de Educação;
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11.11- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda HABILITAÇÃO referente ao pagamento 
dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados

11.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na 
Consolidação das Leis do Trabalho e legislação pertinente,

12.0- DA DURAÇÃO DO CONTRATO

12 .1 -0  Contrato terá um prazo de vigência a partir da data de sua assinatura, até 31 
de dezembro de 2019, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei 
n°8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores.

13.0- DA FORMA DE PAGAMENTO

13.1- A fatura relativa aos serviços mensalmente prestados deverá ser apresentada à 
Prefeitura Municipal de Independência, até o 10° (décimo) dia útil do mês subsequente 
à realização dos serviços, para fins de conferência e atestação da execução dos

13.3- Caso o faturamento seja aprovado pelo(a) Prefeitura Municipal de 
Independência, o pagamento será efetuado até o 30° (trigésimo) dia após o protocolo 
da fatura pela CONTRATADO(A).

14.0- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO

14.1- Os preços somente poderão ser reajustados após o período de 12 (doze) meses, 
a contar da data da apresentação das propostas, com base na variação percentual 
acumulada no período sob análise, do IGP-M (índice Geral de Preços do Mercado), ou 
outro equivalente caso este venha a ser extinto ou substituído.

15.0- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia 
defesa, a Administração poderá aplicar ao(à) Contratado(a), as seguintes sanções.

a) Advertência.

b) Multas de:

b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante 
VENCEDORA em assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias uteis, 
contados da data da notificação feita pelo(a) CONTRATANTE,

b.2) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até o 
limite de 30 (trinta) dias;

b 3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do 
Contrato e rescisão do pacto, a critério da Prefeitura Municipal de Independencia , em 
caso de atraso dos serviços superior a 30 (trinta) dias.

com o objeto do contrato;

mesmos.

^ w.,1 «r Ho muita mfpriria nesta cláusula será descontada “ex-offício do(a)
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\  i
Município de Independência, independente de notificação ou interpelação judicial ^RUBRtCA 
extrajudicial;

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da pumçao ou ate que 
CONTRATANTE promova sua reabilitação.

16.0- DA RESCISÃO CONTRATUAL

16.1- O Contrato firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido 
de conformidade com o disposto nos art’s. 77 a 80 da Lei ne 8.666/93;

16 2- Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, da 
Lei ne 8.666/93, ao(à) CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no art.
80, incisos I a IV, parágrafos 1a a 4e, da Lei de Licitações.

17.0- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

17.1- O(A) CONTRATADO(A) fica obrigado(a) a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, conforme o disposto no §
1e, do art. 65, da Lei de Licitações.

18.0- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

18.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art.
109 da Lei ns 8666/93 e suas alterações;

18.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e 
subscrita pelo representante legal da recorrente;

18.3- Os recursos serão protocolados na Prefeitura Municipal de Independência e 
encaminhados à Comissão de Licitação;

19.0- DA FONTE DE RECURSOS

19.1- O valor global do Contrato a ser celebrado correrá por conta das dotações
orçamentárias abaixo especificadas,

UNIDADE ADMINISTRATIVA DOTACAO ORÇAMENTÁRIA
See. Educação 0501.12.122.1217.2.014

Elemento de despesa n° 3.3.90.35.00.

Sub elemento de despesa: 3.3.90.35.99.

estabelecidas nesta Tomada de Preços.
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20.2- A presente licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja 
constatada ilegalidade no processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por 
conveniência da Administração, por decisão fundamentada, em que fique evidenciada 
a notória relevância de interesse do Município;

20.3- É vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública 
Municipal de Independência, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas 
ou mantidas pelo Poder Público Municipal de Independência, participar como licitante, 
direta ou indiretamente, por si, por interposta pessoa, dos procedimentos desta
Licitação.

20 4- A homologação da presente Licitação será feita pelo(a) Ordenador(a) de 
Despesas da Prefeitura Municipal de Independência, conforme dispoe o artigo 43, 
inciso VI, da Lei n° 8.666/93;

20.5- Os casos omissos deste Tomada de Preços serão resolvidos pela Comissão de 
Licitação, nos termos da legislação pertinente.

20.6- Para dirimir qualquer controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente 
é o da Comarca de Independência, Estado do Ceará, excluído qualquer outro.

Independência/CE, 15 DE FEVEREIRO DE 2019.

^JULIANA LOIOLA BARROS
Presidente da Comissão de Licitação
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PAÇO MUNICIPAL DEPUTADO ALCEU VIEIRA COUTINHO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

ANEXO I -  PROJETO BÁSICO

1. OBJETO:
1.1. Prestação dos Serviços de Assessoria e Consultoria ao Sistema Municipal de 
Educação, na área de planejamento, monitoramento e controle financeiro da 
Educação Municipal de Independência - Ce.

2. JUSTIFICATIVA:
2.1. A administração visa realizar estudos e relatórios de projeções de aplicação de 
recursos oriundos da Educação de modo que permita ao gestor direcionar a política 
da Educação Municipal em sintonia com a realização dos repasses dos recursos.

I -  DA CONTRATADA:

- Executar o objeto do Contrato, de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos nesta Tomada de Preços, no Termo Contratual e na proposta vencedora 
do certame;

- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
Lei de Licitações;

- Manter um funcionário pertencente ao seu quadro permanente, no mínimo 03 (três) 
dias por semana, com jornada de trabalho não inferior a 8 (oito) horas diárias. Os dias 
e horários aqui mencionados serão definidos a exclusivo critério da CONTRATANTE,

- Todas as despesas envolvidas na execução dos serviços, sobretudo, com transporte, 
hospedagem e alimentação, correrão inteira e exclusivamente por conta do(a) 
CONTRATADO(A);

- Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de 
impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa 
prestação dos serviços;

- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pelo(a) CONTRATANTE;

- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo 
aue ao(à) CONTRATADO(a) não deverá, mesmo após o término do Contrato, sem 
consentimento prévio por escrito do(a) CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer 
documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a nao ser para fins 
de execução do Contrato;

- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas 
pelo(a) CONTRATANTE;

- Arcar com eventuais prejuízos causados ao(à) CONTRATANTE e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou 
prepostos envolvidos na execução do objeto contratual, inclusive, responden o
pecuniariamente;

- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou ind' ^ m e^  
incidam sobre a prestação dos serviços contratados, inclusive, as contnbuiçoes
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3 FLS.
previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes 
de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Secretaria de EducaÇa^ ^  
por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência-- 
do(a) CONTRATADO(A), com referência às suas obrigações, não se transfere a
Secretaria de Educação;

- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda HABILITAÇÃO referente ao pagamento dos 
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o
objeto do contrato;

- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na 
Consolidação das Leis do Trabalho e legislação pertinente,

II -  DO CONTRATANTE:

- A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(A) todas as 
condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo 
Contratual, consoante estabelece a Lei ne 8.666/93 e suas alterações posteriores;

- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

- Comunicar ao(à) CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providencias
corretivas;

- Providenciar os pagamentos ao(à) CONTRATADO(A) à vista das Notas Fiscais 
/Faturas devidamente atestadas pelo Setor Competente.

3. DA DURAÇÃO DO CONTRATO

- O Contrato terá um prazo de vigência a partir da data de sua assinatura, até 31 de 
dezembro de 2019, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei 
n°8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores.

4. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS:

3. Planejamento Financeiro dos recursos da educação municipal.

• Análise dos relatórios contábeis de receitas, _
.  Demonstrativo da execução da receita orçamentária da Educaçao do 

exercício de 2018 e o consolidado mais recente,
.  Realização das projeções das fontes de receitas vinculadas à educaçao 

municipal conforme a conjuntura econômica;
• Análise dos relatórios contábeis de despesas -  liquidadas por subelemento 

dos exercícios 2018 e do período consolidado mais recente, despesas p 
função e subfunção compondo o mesmo período ja citado. A anahse devera 
agrupar as principais rubricas de despesas de uma Secretaria de Educaçao,

.  Análise dos balanços financeiros de 2018 e dos balancetes financeiros mais 
recentes, visando a destacar os saldos financeiros utilizados e os

.  Aná°sTdòSs relatórios contábeis de restos a pagar -  saldo das fichas; de 
restos a pagar e movimentos de pagamentos dos mesmos nos exercícios 
mencionados anteriormente;
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• Realização de estudos e relatórios de projeção de aplicação dos recursos da 
educação para o exercício em vigência, de modo que a atualização mensal 
deste estudo permita ao gestor (a) direcionar a política estratégica da 
Educação Municipal em sintonia com a realização dos repasses de recursos 
e das liquidações de despesas.

4. Análise e monitoramento das folhas de pagamento:

• Acompanhamento das realizações mensais das despesas de pessoal e 
encargos sociais;

• Controle e acompanhamento das projeções financeiras estabelecidas com 
as rubricas de despesa, de modo a possibilitar a tomada de decisões em 
tempo real;

• Realização de estudos das folhas de pagamento dos profissionais de 
Educação, enfatizando os profissionais do Magistério para a viabilização 
financeira da política salarial. Constituição de indicadores de despesas e 
comparativos entre os municípios cearenses.

5. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

- As despesas com a execução do presente contrato correrão no presente 
exercício, à conta da seguinte dotação orçamentária: 0501.12.122.1217.2.014, 
elemento de despesas: 3.3.90.35.00 e sub elemento de despesa n° 3.3.90.35.99.

Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000
CNPJ: 07.982.028/0001-10 -Tel.: |88] 3675.124 - Fax: |88| 3675.1258



INDiPENDENGIA
P R E F E I T U R A  

Terra de todos nós

PAÇO MUNICIPAL DEPUTADO ALCEU VIEIRA COUTINHO
PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

ANEXO AO PROJETO BÁSICO

MEDIA

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QTD VR. UNT
VR.

TOTAL

1

Prestação dos Serviços de 
Assessoria e Consultoria ao Sistema 
Municipal de Educação, na área de 
planejamento, monitoramento e 
controle financeiro da Educação 
Municipal de Independência - Ce

MÊS 12 5.500,00 77.200,00
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Local e data

PAÇO MUNICIPAL DEPUTADO ALCEU VIEIRA COUTINHO
PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA
Comissão Permanente de Licitação.

REF.: TOMADA DE PREÇOS N° SE-TP001/19

Apresentamos a Vossas Senhorias, nossa proposta de preços, referente à Tomada de 
Preços em referência, cujo objeto é Prestação dos Serviços de Assessoria e 
Consultoria ao Sistema Municipal de Educação, na área de planejamento, 
monitoramento e controle financeiro da Educação Municipal de Independência - Ce, 
conforme especificações constantes do anexo I, parte integrtante deste processo pelo
valor global de R $ ________________ _ (--------------------------------------- )■ com Praz0
execução até 31 de dezembro de 2019.

Declaramos, neste ato, nossa inteira submissão aos ditames da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, bem como às cláusulas e condições estabelecidas nesta 
Tomada de Preços.

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QTD VR. UNT
VR.

TOTAL

1

Prestação dos Serviços de 
Assessoria e Consultoria ao Sistema 
Municipal de Educação, na área de 
planejamento, monitoramento e 
controle financeiro da Educação 
Municipal de Independência - Ce

MÊS 12

NOME:
ENDEREÇO:
CNPJ/CPF N°:
REPRESENTANTE LEGAL:
CPF N°:
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: até 31 de dezembro de 2019.

Atenciosamente,

Carimbo e assinatura

Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000
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CONTRATO N°

PAÇO MUNICIPAL DEPUTADO ALCEU VIEIRA COUTINHO
PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

ANEXO III - MINUTA DO TERMO CONTRATUAL

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, COM 

_____________________ , PARA O
FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA.

O Município de Independência, pessoa jurídica de direito público interno, através da 
Secretaria de Educação, com sede na Rua do Cruzeiro, 244, Centro, Independencia, 
Ceará inscrito no CNPJ/MF sob o n° 30.058.661/0001-39, neste ato representado(a) 
pelo(a) Ordenador(a) de Despesas, Sr(a). Francisca Francilurdes Vieira, doravante 
denominado de CONTRATANTE, no final assinado(a), e do outro lado,

, com endereço n a _________________________ >
inscrita no CNPJ/MF n ° _ __________________ . representada pelo(a) Sr(a)

inscrito(a) no CPF/MF n° ____________________> n0 ' ina'
assinado(a), doravante denominada de CONTRATADO(A), de acordo com a Tomada 
de Preços n° SE-TP001/19, Processo n° SE-TP001/19, em conformidade com o que 
preceitua a Lei Federal n2 8.666/93 e suas alterações posteriores, sujeitando-se, as 
partes, às suas normas e às cláusulas e condições a seguir pactuadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1 .1 -0  presente Contrato tem por objeto a Prestação dos Serviços de Assessoria e 
Consultoria ao Sistema Municipal de Educação, na área de planejamento, 
monitoramento e controle financeiro da Educação Municipal de Independência - Ce.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL

2 1 -0  presente Contrato tem como fundamento o Tomada de Preços n° SE-TP001/19, 
devidamente homologado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas acima citado(a) e ao fim 
assinado(a), bem como a proposta do(a) CONTRATADO(A), tudo parte integrante 
deste Termo Contratual, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO

3 . 1 - 0  valor global deste Contrato é de R$ ---------------  (_-------------------------)• nf le
estando incluídas todas as despesas e custos necessários a sua perfeita execução,
sendo pago mensalmente o valor de R $------------------- (-------------------- '■

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

4 1- A fatura relativa aos serviços mensalmente prestados deverá ser apresentada a 
Secretaria de Educação, até o 10° (décimo) dia útil do mes subsequente a realizaç 
dos serviços, para fins de conferência e atestação da execução dos mesmos.

Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000
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4.3- Caso o faturamento seja aprovado pela Secretaria de de Educação , o pagamên-ÍP^vs 
será efetuado até o 30° (trigésimo) dia após o protocolo da fatura péla 
CONTRATADO(A). ^

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO

5.1- Os preços somente poderão ser reajustados após o período de 12 (doze) meses, 
a contar da data da apresentação das propostas, com base na variação percentual 
acumulada no período sob análise, do IGP-M (índice Geral de Preços do Mercado), ou 
outro equivalente caso este venha a ser extinto ou substituído.

CLÁUSULA SEXTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO

6 .1 -0  Contrato terá um prazo de vigência a partir da data de sua assinatura, até 31 de 
dezembro de 2019, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei 
n°8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATANTE

7.1- A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(A) todas as 
condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo 
Contratual, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores,

7.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

7.3- Comunicar ao(à) CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com 
a execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providencias 
corretivas;

7.4- Providenciar os pagamentos ao(à) CONTRATADO(A) à vista das Notas Fiscais 
/Faturas devidamente atestadas pelo Setor Competente.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A)

8.1- Executar o objeto do Contrato, de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos nesta Tomada de Preços, no Termo Contratual e na proposta vencedora
do certame;

8.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçao exigidas na
Lei de Licitações;

8.3- Manter um funcionário pertencente ao seu quadro permanente, no mínimo 03 
(três) dias por semana, com jornada de trabalho não inferior a 8 (oito) horas diarias. 
Os dias e horários aqui mencionados serão definidos a exclusivo critério da
CONTRATANTE;

8 4- Todas as despesas envolvidas na execução dos serviços, sobretudo, com 
transporte, hospedagem e alimentação, correrão inteira e exclusivamente por conta 
do(a) CONTRATADO(A);

8.5- Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de 
impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a bo 
prestação dos serviços;
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8.6- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, 
os esclarecimentos que forem solicitados pelo(a) CONTRATANTE;

8.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, 
sendo que ao(à) CONTRATADO(a) não deverá, mesmo após o término do Contrato, 
sem consentimento prévio por escrito do(a) CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer 
documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins 
de execução do Contrato;

8.8- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas 
pelo(a) CONTRATANTE;

8.9- Arcar com eventuais prejuízos causados ao(à) CONTRATANTE e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou 
prepostos envolvidos na execução do objeto contratual, inclusive, respondendo 
pecuniariamente;

8.10- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, 
incidam sobre a prestação dos serviços contratados, inclusive, as contribuições 
previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes 
de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Secretaria de Educação 
por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência 
do(a) CONTRATADO(A), com referência às suas obrigações, não se transfere à 
Secretaria de Educação;

8.11- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda HABILITAÇÃO referente ao pagamento 
dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados 
com o objeto do contrato;

8.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na 
Consolidação das Leis do Trabalho e legislação pertinente,

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia 
defesa, a Administração poderá aplicar ao(à) Contratado(a), as seguintes sanções.

a) Advertência.

b) Multas de:

b 1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do(a) licitante 
vencedor(a) em assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
da data da notificação feita pela CONTRATANTE;

b.2) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até o 
limite de 30 (trinta) dias;

b 3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do 
Contrato e rescisão do pacto, a critério da Secretaria de Educação, em caso de atraso 
dos serviços superior a 30 (trinta) dias;
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b.4) O valor da multa referida nesta cláusula será descontada ex-offício do(a) 
CONTRATADO(A), mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito 
em seu favor que mantenha junto à Secretaria de Educação do município de 
Independência, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial;

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a 
CONTRATANTE promova sua reabilitação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

10.1-0  Contrato firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido 
de conformidade com o disposto nos art’s. 77 a 80 da Lei n- 8.666/93,

10 2- Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, da 
Lei n2 8.666/93, ao(à) CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no art. 
80, incisos I a IV, parágrafos 12 a 42, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

11.1- O(A) CONTRATADO(A) fica obrigado(a) a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, conforme o disposto no § 
12, do art. 65, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

12.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 
109 da Lei n2 8666/93 e suas alterações;

12.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e 
subscrita pelo representante legal da recorrente;

12.3- Os recursos serão protocolados na Secretaria de Educação e encaminhados à 
Comissão de Licitação;

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DA FONTE DE RECURSOS

13.1- O valor global do Contrato a ser celebrado, correrá por conta da dotação
orçamentária n° _________________ .. elemento de despesa n ------------------ e
subelemento de despesas_________________ ■

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DO FORO

14 1- Fica eleito o foro da Comarca de Independência, Estado do Ceará, para dirimir 
toda e qualquer controvérsia oriunda do presente Contrato, que nao possa ser 
resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mai
privilegiado que seja.

E, por estarem acertadas, as partes firmam o presente instrumento contratual em 02 
(duas) vias para que possa produzir os efeitos legais.
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PAÇO MUNICIPAL DEPUTADO ALCEU VIEIRA COUTINHO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

Independência/CE,__de de 2019.

(Nome do Ordenador) Nome do representante Legal
Secretaria d e _________________  Nome da Empresa

CONTRATANTE CONTRATADO(A)

TESTEMUNHAS:

01 . ___
Nome:
CPF:

02 . ____
Nome:
CPF:
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ANEXO IV -  MODELO DE DECLARAÇÃO

y

DECLARAÇÃO

DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer 
trabalho com menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 
quatorze anos, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7 da Constituição 
Federal e de conformidade com a exigência prevista no inciso V, do art. 27 da Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

de _____________ de 20_

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa.
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ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA - A
Comissão de Licitação localizada na Rua do Cruzeiro, 244, Centro, comunica aos 
interessados que no dia 07 DE MARÇO DE 2019, às 09:00 HORAS, abrirá licitação 
na modalidade Tomada de Preços n° SE-TP001/19, cujo objeto é Prestação dos 
Serviços de Assessoria e Consultoria ao Sistema Municipal de Educação, na 
área de planejamento, monitoramento e controle financeiro da Educação 
Municipal de Independência - Ce. O edital poderá ser retirado na Comissão de 
Licitação, no endereço acima, no horário de expediente ao público, ou pelo portal do 
TCM-CE: http://www.tcm.ce.gov.br/licitacoes. Independência/CE, 15.02.2019. 
JULIANA LOIOLA BARROS -  Presidente CPL.

PUBLICAR, para circular no dia 15.02.2019, nos seguintes veículos de comunicação:

• JORNAL DIÁRIO DO NORDESTE
• DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO CEARÁ.

INDEPENDÊNCIA
P R E F E I T U R A

Terra de todos nós
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ON I (■ fevereiro de 20! 9 Sexta-feira www .diariodorKxdeste.com.br

G E SA IA S  PEREIRA AZEVEDO -  ME
CNPJ N° 28.804.467/0001-03

[orna público que requereu da Autarquia do Meio Ambiente do
AMAMA, a licença (LO Licença do Operação) para *  r- ^ S o * > X t o i i a s
com predominância de madeira, com endereço na Rua Joâo Pensw.J ■■O stmemmmoi as 

CEP 62 540000 -  Amontada -  Ceará. Declara ainda que cumpnu com as exigências 
rnnihia< nas Normas e Instruções de Licenciamento da AMAMACuiiuurix» i i i --------------------------------------------------- ■---- - - -

expediente ao lúblico, ou peto portal do TCM-CE.
Inrfoocndência/CE, 1 5.02.2019. Juliana Loiola Barros -  Presidente tia IPL.t»ugpv‘< -- ........... . . . . —........... ............ ...  - ...... ............—.......... —.—~ -
Fsndo do Ceará -  PreWÜTraMcinicipai de Jijoca do Jerlcoacoara - Aviso de Licitação. .
MuntóP'0 de Jijoca de Jericoacoara. por intemiédio de seu Pregoeiro, torna publico que reataa a 
tatacáo na modalidade Pregão Eletrônico N». 2019,02.04 01PE, tipo menor preço por tem, 
contratação de empresa especializada para aquisição de generos alimentícios, visando dh-ntk- 
as necessidades do Programa Nacional de Alimentação Escolar. execuiad,> petó 
r  Hn Munictao do Jijoca de Jencoacoara-CE. Data de Cadastramcmo aas
Propostas aíé o dia 27 de Fevereiro de 2019 às OBhOOmín; Abertura das Propostas no dia 27 de 

'u)a g -) partir das 09h00min às 12hü0min; e a fase de Disputa de Lances no d«a 27 de 
Fevemiro de 2019 a partir das MhOOmin. Os horários referem-se ao horário local 
ooderá ser adquirido no endereço eletrônico: www.bbmnetticitacnos.cam tx , e peto portal do TCE 
T h m “ w e  caqov,bffliCUacoes, a partir da data desta publicação ou »  sala da C l ,  
^UiJlaáRuaMinasGer^s.420,Centro.JijocadeJericoacoara-CE J ijo c a  do Jencoacoara-CE, 
14 d» fevereiro de 2019. Lucas Wiilian Sousa Bittencourt-pregoeiro.QO leVKI Wll W MV ............  ............ ... ...—..... ......--------------------------------- ~~~
= = S t S  de Resultado de Julgamento de
f. u r f  s * Hft Prpros N° 2010.01.04.001. A Comissão Permanente de Licitação da

M t w n n i 4 L m  o FNDF mio a Secretaria de Educação do Município de MassapéÇfc. 

BREU (ERP) ücitante(s) Ina, 1,1 W  ■’ “ W “ *
ÍA ri^fnvRretro d e T t  19-Francisco  P au |oR avy  Ld^P i;esidentodaC PL. ...

£ £ £ £ £ £ £  J R M a ia ^ t o c S n S  M6, CNPJ N« 26.904 751/0001 ̂ M J » q u « a  
O.,|donha -  Ml- CNPJ N° 28.538.970/0001-25; Jose C.esar de Lima Ml-, ONKJ N 
23 808 807/0001-50 Novo Oriente - CE, 12 do fevereiro de 2019, Myrta Emanuele Gom 
2 ■ n ^ T n r to ra  de Despesas da Secretaria de Educação, Desporto «JLagnI OITOi» - vv? ut;.i.i««r« .... - —-------------------—-----■—...............y
p a S d J c S á ^ P S h H u r a  Municipal de Quixeré - A v is te
Comissão de Lidtaçâo toma público que foi adiada a tataçâona
N* 0007/2019 -  Governo Municipal, cujo ob|elo è a krcaçao do voicu-o.» para i Pç
das Secretarias de Saúde, Trabalho e Desenvolvimento Social,
Ambiente e Inlraestrutura a Gabinete do Prefeito do Municip» de Quixere que » ia »  
no dia 18/02/2010 às 09:00 hs. O motivo do adiamento e a conveniência da AdminiSiraçao 
devido ao surgimento de falo superveniente. As nova-, datas do processo hcilatono em questão 
serão: CadaJamentO das Propostas até o dia 28/02/2019, às 08:00fi: abertura 
no dia 28/02/2019, a partir das 08:00 às 9:00h e a fase de disputa de lances no dia 28/02/2019 a 
partir das 09:00h (horário de Brasilia). O referido Edital e seu adendo poderão ser adquiridos no 
endereço eletrônico www.bllcompras.org.br e na Prefeitura Municipal de 
Padre Zacarias, 332, Centro, Quixeré - Ceara a partir da daLa desta publicaçao. Quixere Ce, 
15 de fevereiro de 2019. José Eucimar de Lima. Pres idente daÇ-PL
[Estado do c7a7 r^P re fa ilu ra  Municipal de Saboeiro - A v i s T d ^ y p ^ g « ^  
Prefeitura do Município de Saboeiro, Sra. Kátia Aibani» Saturnino dos Saiitos lorria pubto) 
cue se encontra á disposição dos interessados o Edital do PregBo Presencial n 1402.01/2019- 
GM. Objeto: contratação de pessoa jurídica para prestação dos serviços de consultoria técnica 
na área financeira e consultoria administrativa na área de recursos ^  *
necessidades das Secretarias do Município de Saboâira/CE. Tipo Menor f reço Global, com 
abertt^a prevista para o d,a 27 de íeve.airode 2019, às 09h^ na salada 
de Licitações, localizada na Travessa Senador Miguel, n» 15 Centro - ^>oe»o - CE O ed 
completo estará à disposição nos dias úteis após esta publicação, m  horáno de 8h â , 12h, no 
endereço acima ou através do site. www.ice.ce.gov.br. Saboeiro-Ceara, 14 de fevereiro d 
2019. Kátia Albanise Saturnino dos Santos - Pregoeira Oficial.
Estado do Ceará ■ Prefeitura Municipal de Saboeiro - Aviso de Licitação. A P jra td « ^  
da Comissão Permanente de Licitação da PrafeKuta do Município de Saboeiro - CE, torna 
público que se encontra á disposição dos interessados o Edital do Pregão Presenciai rt 
1402 02/2019 - GM. Objeto: aquisição de gêneros alimentícios para atender a.» 
necessidades de diversas secretarias do Municipio de Saboe,re/CE, conforme 
eseecíficacôes constantes do Anexo I -  parte integrante do Edital, Tipo Menor preço por Lote, 
com'abertura prevista para o dia 28 de fevereiro de 201U. às 09hs, na “ la ^a C0^ ' “ ^  
Permanente de Licitações, localizada na Travessa Senador Miguel, n 15
- CE O edital completo eslará à disposíçflo nos dias uteis apôs esta publicação, no horário dc 
8h ás 12h.no endereço acima ou «través do site: www.tee.ca.gov. br. Saboeiro-Ceara, 14 Oe 
fevereiro de 2019. Kátia Albanise Saturnino dos Santos - Presidente da CPL.............
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Estado do Ceará -  Prefeitura Municipal de Jaguaribara - Aviso de Licitação. A Prefeitura Municipal de Jaguaribara-CE, por intermédio do Pregoeiro, 
toma público que às 09:00 horas do dia 28 de fevereiro de 2019, será realizado licitação na modalidade Pregão Presencial N° 2019021301-PP, tipo menor 
preço, para contratação de ônibus para prestação de serviços de transporte escolar, para atendimento da demanda educacional do Município de Jaguaribara- 
CE, das Redes de Ensino Infantil, Fundamental e Médio, tudo conforme especificações contidas no termo de referência, a realizar-se na sala de Licitação, 
localizado na Av. Bezerra de Menezes, 350 -Centro- Jaguaribara-CE. O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no endereço acima 
no horário de 07:30h às 13:30h. Jaguaribara - CE, 14 de fevereiro de 2019. Nilcibergue Saldanha Bezerra - Pregoeiro.

********* ' 
Estado do Ceará -  Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará- Aviso de Licitação. A Pregoeira Municipal comunica aos interessados que no próximo (lia 
28 de fevereiro de 2019, às 14:00h, estará abrindo licitação na modalidade Pregão Presencial n° 01/2019-SEDUC/SRP, cujo objeto é o registro de pregos 
para eventual e futura aquisição de livros, junto a Secretaria de Educação. O edital estará à disposição dos interessados nos dias úteis após esta p u b lica^ o ^V  
nos sites: municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes, www.vicosa.ce.gov.br/licitacoes e no horário de 08:00 às 12:00h e de 14:00h às 17:00hs, na Rua José Siquéirá*. 
n° 396, Centro. Viçosa do Ceará/CE, em 14 de fevereiro de 2019.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Itapajé - Aviso de Licitação - Tomada de Preços N° 2019.02.04.1. Abertura: 07 de março de 2019 às 09:00 
horas. Julgamento: Menor Preço Global. Objeto: contratação de empresa especializada para conclusão da construção de uma Creche Proinfãncia Tipo B no 
Bairro Esmerino Gomes no Município de Itapajé/CE, conforme projeto básico em Anexo. Informações: Avenida Antonio Pereira de Melo, 353 — Bairro: Pe. 
Lima, Itapajé/CE ou (85) 3346.1015 de 08:00 às 12:00h ou pelo site www.tcm.ce.gov.br/licitacoes. José Mac Dowel Teixeira Azevedo Neto -  Presidente 
da CPL.

*** *** ***
Estado do Ceará - Câmara Municipal de Icapuí - Aviso de Retificação. O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de 
Icapuí/CE toma público para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade Tomada de Preço, critério de julgamento Menor Preço 
Global, tendo como objeto a prestação de serviços de assessoria e consultoria jurídica parlamentar junto a Câmara Municipal de Icapuí. Retificar, para todos 
os fins de direito, na forma e pelas condições a seguir delineadas: Onde se lê: Tomada de Preços N° 003/2019, leia-se: Tomada de Preços N° 002/2019. 
Icapuí/CE, 14 de Fevereiro de 2019. Murilo Henrique Sousa da Costa -  Presidente.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Mauriti - Aviso de Licitação - Pregão n°. 2019.02.13.1. O Município de Mauriti, através da Pregoeira Oficial 
toma público que estará realizando o certame licitatório na modalidade Pregão n°. 2019.02.13.1, do tipo Presencial, cujo objeto é a aquisição de materiais 
de trabalho para os profissionais Agentes de Endemias, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde de Mauriti/CE. Abertura: 01 de março de 2019, às 
9h00min. Maiores informações na sede da CPL no horário das 8h às 12h. Mauriti/CE, 13 de fevereiro de 2019. Maria Davlla Felinto Braga - Pregoeira 
Oficial.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Orós. A Comissão de Licitação, localizada na Praça Anastácio Maia, n° 40-Centro - Orós/CE, comunica aos 
interessados que no dia 27 de fevereiro de 2019, às 08:00:00hs (horário local), estará abrindo licitação na modalidade Pregão Presencial n° 2019.02.14.01, 
objeto: aquisição de combustíveis, derivados de petróleo e filtros, para suprir as necessidades das unidades administrativas do Município de Orós/Ce, 
conforme Anexo I. O edital completo estará disponível no endereço acima, a partir da data desta publicação, no horário de atendimento ao público de 08:00 
às 12:00h. Orós/CE, 14 de fevereiro de 2019. José Kleriston Medeiros Monte Junior - Pregoeiro.

*** *** ***
Estado do C eará - Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do C uru  - CISVALE — Extrato de Edital de Convocação 05.2019 - Referência: 
Processo Seletivo 04.2017. Objeto: Convocação dos Candidatos: Lia Pereira Rodrigues - Emprego Público: Enfermeiro(a) - Classificação: 3o; Prazo: 
comparecer em 48 horas, a contar da data de publicação deste ato, sob pena de desclassificação - Local: Rua Juaci Sampaio Pontes Correia, 1696-B - Centro
- Caucaia - CE, CEP: 61.600-150. Informações: fone (85) 3342-2767, no horário dc 08h00min às 16h00min, nos dias úteis após esta publicação. C aucaia/ 
CE, 13 de Fevereiro de 2019. Francisco Eudes F erre ira  Bringel -  D iretor Executivo do CISVALE.

*** *** ***
Estado do Ceará — Prefeitura M unicipal de Independência. A Comissão de Licitação localizada na Rua do Cruzeiro, 244, Centro, com unica aos 
interessados que no dia 07 de Março de 2019, às 09:00 Horas, abrirá licitação na modalidade Tomada de Preços n° SE-TP001/19, cujo objeto é a prestação 
dos Serviços de Assessoria e Consultoria ao Sistema Municipal de Educação, na área de planejamento, monitoramento e controle financeiro da Educação 
Municipal de Independência - Ce. O edital poderá ser retirado na Comissão de Licitação, no endereço acima, no horário de expediente ao público, ou pelo 
portal do TCM-CE: http://www.tcm.ce.gov.br/licitacoes. Independência/CE, 15.02.2019. Juliana Loiola Barros -  Presidente da CPL.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Uruoca-CE - Aviso de licitação - O município de Uruoca-CE, através da CPL, toma público a PREGÃO 
PRESENCIAL n° 0052901.2019. Objeto: Contratação de empresa especializada para execução indireta de serviços mediante terceirização e contratação 
de pessoal no âmbito do município de Uruoca, nos termos da Lei Municipal n°. 252/19, de 24/01/19, para atender as necessidades e comodidades da 
prestação de serviços das secretarias municipais mediante contratação, pelo período de 12 (doze) meses, por meio de banco de horas. Abertura: 01/03/2019, 
08H00MIN, na Rua João Rodrigues, 139, Centro, Uruoca-CE, Fone (88)3648-1078 - pmulicitacao@hotmail.com. Alaine Albuquerque - Pregoeira da CPL

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI -  AVISO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS -  TOMADA DE 
PREÇOS N” 02/2019 -  SEDUC/CELOS -  A Prefeitura Municipal de Aracati-CE comunica aos interessados que estará dando Prosseguimento ao Processo 
Tomada de Preços N° 02/2019 - SEDUC/CELOS, cujo OBJETO: Reforma do colégio municipal, com a Abertura das Propostas de Preços, às 14h do dia 
18 de Fevereiro de 2019. Aracati-CE, 14 de Fevereiro de 2019. Cíntia Magalhães Almeida -  Presidente da Comissão Especial de Licitação de Obras 
e Serviços de Engenharia.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI -  AVISO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS -  TOM ADA DE 
PREÇOS N° 01/2019 -  SEDUC/CELOS -  A Prefeitura Municipal de Aracati-CE comunica aos interessados que estará dando Prosseguimento ao Processo 
Tomada de Preços N° 01/2019 - SEDUC/CELOS, cujo O BJETO : Reforma e ampliação da Escola Francisco Amaral Lima na localidade Cacimba Funda, 
com a Abertura das Propostas de Preços, às 09h do dia 18 de Fevereiro de 2019. A racati-C E, 14 de Fevereiro de 2019. C íntia  M agalhães A lm eida — 
Presidente da Comissão Especial de Licitação de O bras e Serviços de Engenharia.

*** *** ***
ESTADO DO CEA RÁ  -  PREFEITU R A  M UNICIPAL DE ARACATI -  AVISO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS -  TOMADA 
DE PR EÇ O S N° 02/2019 -  SEIN FRA /C ELO S -  A Prefeitura Municipal de Aracati-CE comunica aos interessados que estará dando Prosseguimento 
ao Processo Tomada de Preços N” 02/2019 - SEINFRA/CELOS, cujo O B JE T O : Construção de Pista de Skate em Canoa Quebrada, com a Abertura 
das Propostas de Preços, às 09h do dia 19 de Fevereiro de 2019. A racati-CE, 14 de Fevereiro de 2019. C íntia M agalhães Alm eida — Presidente  da 
Comissão Especial de Licitação de O bras e Serviços de Engenharia.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI -  AVISO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS -  TOMADA 
DE PREÇOS N° 01/2019 -  SEINFRA/CELOS -  A Prefeitura Municipal de Aracati-CE comunica aos interessados que estará dando Prosseguimento 
ao Processo Tomada de Preços N° 01/2019 - SEINFRA/CELOS, cujo OBJETO: Construção de cerca em estacas de concreto armado, com a Abertura 
das Propostas de Preços, às 16h do dia 18 de Fevereiro de 2019. Aracati-CE, 14 de Fevereiro de 2019. Cíntia Magalhães Almeida — Presidente da 
Comissão Especial de Licitação de O bras e Serviços de Engenharia.
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